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MUNICÍPIO DE TORRINHA/SP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2022 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA  

 
O Município de Torrinha, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, torna 
público o EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, conforme segue: 
 
 
NO CAPÍTULO 1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
Inclui-se: 
1.3.1. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2019, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, serão 
convocados e contratados com prioridade sobre os aprovados para a função de PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022. 
 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 do Município 
de Torrinha. 
 
 
Torrinha, 13 de janeiro de 2022. 
 

RENÉ JOSÉ BLUMER 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORRINHA/SP 
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O Município de Torrinha/SP faz saber que realizará, por meio do INDEPAC – Instituto de Cultura, Desenvolvimento 
Educacional, Promoção Humana e Ação Comunitária, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, 
Processo Seletivo Simplificado regido pela Legislação Vigente, com fundamento no Artigo 37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
Lei Municipal nº 795/94,  Lei Municipal nº 1386/2010 de 15 de dezembro de 2010 e posteriores alterações e demais Leis Municipais 
em vigor, para formação de cadastro reserva para contratação temporária de pessoal, visando suprir as necessidades da 
Administração Pública, nas funções descritas na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Processo Seletivo deste edital. 
O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste 
Edital. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
1.1. O presente Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro reserva para contratação temporária de pessoal, pelo regime 
Celetista, nas funções mencionadas na Tabela I deste Capítulo, até o término do ano letivo de 2.022, a contar da data da 
Homologação do Resultado Final, a critério do Município de Torrinha /SP. O período de validade estabelecido para este Processo 
Seletivo Simplificado não gera obrigatoriedade para a contratação de todos os candidatos classificados. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Torrinha/SP. 
1.3. As funções, as vagas de cadastro reserva, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição 
são os estabelecidos na Tabela I de Funções, especificada abaixo. 
1.3.1. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2019, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, serão 
convocados e contratados com prioridade sobre os aprovados para a função de PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022. 
1.4. As atribuições das funções estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
TABELA I – FUNÇÕES, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
 

Ensino superior 

Funções 
Vagas 

(cadastro 

reserva) 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

01 -- 
R$ 14,44 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação 
para atuar na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
ARTES 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena com habilitação em área 
própria ou formação em área 
correspondente e 
complementação nos termos 

na lei vigente. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
CIÊNCIAS 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena com habilitação em área 
própria ou formação em área 
correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena em Educação Física com 
registro no CREF. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
GEOGRAFIA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena com habilitação em área 
própria ou formação em área 
correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
HISTÓRIA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena com habilitação em área 
própria ou formação em área 
correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
LÍNGUA INGLESA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena em Letras com 
habilitação em Língua Inglesa 
ou formação em área 

R$ 35,00 
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Ensino superior 

Funções 
Vagas 

(cadastro 

reserva) 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Carga 
horária 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
LÍNGUA PORTUGUESA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena em Letras com 
habilitação em Língua 
Portuguesa ou formação em 
área correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
MATEMÁTICA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena com habilitação em área 
própria ou formação em área 
correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

R$ 35,00 

PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
MÚSICA 

01 -- 
R$ 14,51 
por hora-

aula 

Mínimo 
de 20 
horas 

semanais 

Graduação em licenciatura 
plena com habilitação em área 
própria ou formação em área 
correspondente e 
complementação nos termos 
na lei vigente. 

R$ 35,00 

 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências 
nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da contratação: 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação 
específica; 
2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, não sendo possível arguir emancipação. 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto 
nº 93.670/86; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para a função, 
conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 11.5 do 
Capítulo 11 deste edital; 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício da função, comprovada em inspeção 
realizada pelo Serviço Médico indicado pelo Município de Torrinha; 
2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 
patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração 
pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
2.1.8. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função pública; 
2.1.9. Não possuir antecedentes criminais; 
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos, iniciando-se no dia 
11 de janeiro de 2022 e encerrando-se, impreterivelmente, às 15h do dia 21 de janeiro de 2022, observado o horário 
oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste 
Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos 
os requisitos exigidos para a função pretendida. 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, 
com vencimento para o dia 21 de janeiro de 2022. 
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.indepac.org.br/concursos até a data de encerramento 
das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 
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3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual 
for o motivo alegado. 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do 
comprovante do pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições no Processo Seletivo, desde que seja 1 (uma) para cada período de 
aplicação das provas disposto na tabela do item 7.1.1, Capítulo 7 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma 
inscrição por período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo 
que a aplicação das provas ocorra na mesma sala. 
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial 
ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.  
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em 
conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas 
ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.9. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da 
importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado.  
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função sob hipótese alguma, portanto, antes de 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outros concursos ou processos. 
3.11. O INDEPAC e o Município de Torrinha não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua 
inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
3.12. A partir do dia 25 de janeiro de 2022, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pelo 
INDEPAC, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato do INDEPAC, 
através do e-mail indepac@indepac.org.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor 
recurso nos termos do Capítulo 10 deste Edital. 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo será feita por 
ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com 
o auxílio de terceiros, cabendo ao Município de Torrinha e ao INDEPAC o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que 
preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, 
informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital. 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar ao e-mail 
documentos.indepac@gmail.com, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste 
Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da prova, 
identificando no Assunto do e-mail o nome do Processo Seletivo: Município de Torrinha - Processo Seletivo Simplificado 
01/2022 – “Cond. Especial”. 
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por e-mail, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será considerada a 
data do envio do e-mail. 
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior 
de 18 anos), que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação ao 
INDEPAC até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por e-mail, conforme estabelecido no item 3.16. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá 
encaminhar solicitação ao INDEPAC, nos termos do item 3.16 deste Capítulo. 
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 25 de janeiro de 2022, acessar 
o site www.indepac.org.br/concursos para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 
 
4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

  
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde que as atribuições da 
função pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
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4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência mental, motriz ou sensorial, 
com caráter de cronicidade e persistência de alteração de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal 
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
4.4.1. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com a função 
pretendida. 
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Processo 
Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Processo Seletivo 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de 
Inscrição. 
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá encaminhar ao e-mail 
documentos.indepac@gmail.com, identificando no Assunto o nome do Processo Seletivo: Município de Torrinha – Processo 
Seletivo Simplificado 01/2022- Candidato com Deficiência, com os documentos a seguir: 

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição 
especial para a realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  
b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e 
o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, 
número do RG e do CPF. 
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e 
punção. 
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização 
para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a 
lisura do Processo Seletivo. 
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas, deverá enviar 
a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita 
pela data do envio do e-mail. 
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com 
tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado 
conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas 
alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado. 
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Processo Seletivo, terão 
seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-
saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. O(a) candidato(a), que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 1.713/2017 poderá requerer a isenção 
total ou parcial (conforme o caso) da taxa de inscrição deste Processo Seletivo, desde que comprove os requisitos previstos no 
item 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3 deste Capítulo, a saber: 
5.1.1. Para isenção parcial de 50% da taxa de inscrição, ser estudante regularmente matriculado instituição de ensino pública ou 
privada e possuir renda familiar inferior a 2 salários mínimos.  
5.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF – frente e verso; 
c) certidão ou declaração expedida por uma instituição de ensino pública ou privada OU carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por qualquer entidade de representação discente;  
d) comprovante de renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos; 
e) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital. 
5.1.2. Para isenção total da taxa de inscrição, estar na condição de desempregado. 
5.1.1.2. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.2 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF – frente e verso; 
c) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último emprego ou estágio 
remunerado; OU ainda a ausência de registro no caso de aspirante ao primeiro emprego (deverá ser encaminhada cópia simples 
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das páginas onde constem a foto e a identificação e, ainda, no caso de candidato desempregado as anotações de admissão e 
demissão); 
d) Declaração (devidamente data e assinada) contendo nome, RG e CPF, com duas testemunhas, atestando estar sem atividade 
profissional, ainda que informal; sem receber rendimentos, que não recebe benefício ou auxílio desemprego; que não tem inscrição 
municipal relativa à atividade autônoma em estabelecimentos comerciais ou prestadora de serviços, sob as penas da lei;  
e) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital. 
5.1.3. Para isenção total da taxa de inscrição, estar inscrito no CadÚnico para Programas Sociais, nos termos do Decreto nº 
6.135/07. 
5.1.1.3. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.3 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF – frente e verso; 
c) Declaração (devidamente datada e assinada) contendo nome, RG e CPF, de que atende à condição de família de baixa renda, 
nos termos do Decreto federal nº 6.135/07. 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, com a indicação do Número de 
Identificação Social – NIS. 
5.2. O(a) candidato(a) que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1, 5.1.2 ou 5.1.3 deverá solicitar a isenção do pagamento 
do valor de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos: 
5.2.1. Acessar, no período de 11 a 12 de janeiro de 2022, o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área do 
Município de Torrinha - Processo Seletivo Simplificado 01/2022, e realizar a inscrição na função de interesse; 
5.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, preenchê-lo e 
assiná-lo; 

5.2.3. Encaminhar o formulário especificado no subitem anterior, juntamente com os documentos comprobatórios descritos nas 
alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.1.2 ou 5.1.1.3 (conforme o caso), até 12 de janeiro de 2022, ao e-mail 
documentos.indepac@gmail.com, identificando no Assunto: ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO - Município de Torrinha 
- Processo Seletivo Simplificado 01/2022. 
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser encaminhado devidamente preenchido e conter a assinatura do 
solicitante e a data. 
5.3.1. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data do envio do e-mail. 
5.3.2. A solicitação enviada por e-mail, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um único candidato e a uma única função. 
5.4. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa 
para a função de interesse. 
5.5. O formulário de solicitação de isenção entregue, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um(a) único(a) candidato(a).  
5.6. A documentação comprobatória entregue pelo candidato será analisada pelo INDEPAC, que decidirá sobre a isenção do valor 
de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
5.7. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao(à) candidato(a) que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.1, deste capítulo;  
b) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.1.2 ou 5.1.1.3, deste 
capítulo; 
c) deixar de entregar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.1, 5.1.1.2 ou 5.1.1.3, na forma e 
no prazo previstos neste capítulo; 
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
5.8. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição 
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do(a) candidato(a) do certame em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. No dia 17 de janeiro de 2022, o(a) candidato(a) deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação da isenção do valor de inscrição por meio da publicação nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos 
e www.torrinha.sp.gov.br. 
5.10. O(a) candidato(a) disporá de 1 (um) dia a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do 
pagamento da inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme 
previsto no Capítulo 10 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.11. No dia 20 de janeiro de 2022, será publicado nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos e 
www.torrinha.sp.gov.br o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição. 
5.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, deverão 
acessar o site do INDEPAC - www.indepac.org.br/concursos, na área do Processo Seletivo Simplificado 01/2022 do 
Município de Torrinha, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até 
a data de seu vencimento. 
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
5.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente excluído do processo seletivo. 

 
 
6. DAS PROVAS 

 
6.1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
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Ensino superior 

Função 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES  
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
CIÊNCIAS 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
GEOGRAFIA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
HISTÓRIA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
LÍNGUA INGLESA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
LÍNGUA PORTUGUESA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
MATEMÁTICA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
MÚSICA 

Objetiva  10 Língua Portuguesa 
10 Conhecimentos Educacionais 
10 Conhecimentos Específicos 

 

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 
pela função, conforme indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos 
Específicos (POCE). 
6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  

 
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Torrinha/SP, na data prevista de 30 de janeiro de 2022, de acordo com 
a divisão dos períodos estabelecidos no item 7.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser divulgado através da Internet nos endereços eletrônicos 
www.indepac.org.br/concursos e www.torrinha.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO FUNÇÕES 

A 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- CIÊNCIAS 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- GEOGRAFIA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- MÚSICA 

B 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES  
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- HISTÓRIA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA INGLESA 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- MATEMÁTICA 

 
7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Torrinha/SP, o 
INDEPAC reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas e/ou, ainda, dividir 
aplicação das provas em mais datas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
desses candidatos. 
7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do 
dia 25 de janeiro de 2022, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos e 
www.torrinha.sp.gov.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na 
condição do candidato com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às 
vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Processo 
Seletivo, através do e-mail indepac@indepac.org.br. 
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7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo 
com as informações constantes no item 7.1 deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser 
comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de função e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do INDEPAC, pelo e-mail indepac@indepac.org.br, das 
9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 
4 deste Edital. 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único 
responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido 
de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
d) Máscara de proteção (medida de proteção para evitar a infecção do novo coronavírus (COVID-19)). 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEPAC procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 
formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INDEPAC na fase de 
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 
palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares. 
7.8.3.3. Entrar ou permanecer no local de exame sem utilizar a máscara de proteção. 
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o 
candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, 
que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato. 
7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até 
a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após 
a saída do colégio de prova. 
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2, 7.8.3.3 e 7.8.4 implicará na eliminação do candidato.  
7.8.6. O INDEPAC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 
a realização das provas.  
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Processo Seletivo, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, 
calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 

7.9. Quanto às Provas: 
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na 
Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para 
correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  
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7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá 
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.  
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 2 (duas) horas. 
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com 
o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será 
fornecido o Caderno de Questões. 
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridos 30 (trinta) minutos. 
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
7.14. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido 
no item 7.12, deste capítulo;  
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 
de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora 
ou similar;  
7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 

receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos 
semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, 
incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes; 
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do Processo Seletivo. 
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá 
permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal. 
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata 
no Processo Seletivo. 
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova. 
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de 
sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar 
ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pelo INDEPAC, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento constante 
deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta 
das provas. 
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos 
candidatos. 
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que 
acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de 
bolsa, estojo ou qualquer objetos constante no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do processo.  
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, 
devendo todos assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, 
sob pena de eliminação do certame. 

7.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos e 
www.torrinha.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 
8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.  
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
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8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar 
pelo número de questões acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 3 (três). 
8.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
9.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva para todas as funções. 
9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de função.  
9.3. Serão elaboradas três listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os candidatos com 
deficiência e negros, uma com a relação apenas dos candidatos com deficiência e outra, apenas dos candidatos negros. 
9.4. O resultado provisório do Processo Seletivo será divulgado na Internet nos endereços eletrônicos 
www.indepac.org.br/concursos e www.torrinha.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 10. Dos Recursos deste 
Edital.  
9.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos. 
9.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos e 
www.torrinha.sp.gov.br.  
9.6.1. Serão divulgados no endereço eletrônico www.torrinha.sp.gov.br apenas os resultados dos candidatos que lograram 
classificação no Processo Seletivo. 
9.6.2. O resultado geral final do Processo Seletivo poderá ser consultado no endereço eletrônico 
www.indepac.org.br/concursos, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e no endereço eletrônico 
www.torrinha.sp.gov.br por tempo indeterminado. 
9.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
9.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
9.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
9.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 
9.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 9.7 e subitens deste 
Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por função. 
9.9. A classificação no presente Processo Seletivo não gera aos candidatos direito à contratação para a função, cabendo ao 
Município de Torrinha o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo 
obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo, respeitada sempre, a ordem de 
classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 
 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 1 (um) dia para fazê-lo, 
com início no dia seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial; 
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva; 
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva; 
h) Divulgação da classificação preliminar. 
10.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 1 (um) dia, a contar da divulgação, por edital, de cada evento. 
10.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
10.2. Para envio do recurso, o candidato deverá utilizar, exclusivamente, o e-mail recursos.indepac@gmail.com. 
10.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, correspondência ou outro meio que não seja o 
especificado no item 10.2. 
10.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato 
poderá interpor um recurso por questão. 
10.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Processo, nome do candidato, 
número de inscrição, função, o questionamento e o número da questão (se for o caso). 
10.7. Recebido o recurso, o INDEPAC decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao 
interessado. 
10.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
10.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão 

será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, 
independentemente de terem recorrido ou não. 
10.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
10.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Processo Seletivo, com 
as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9.  



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjVjOWU6ODU1Yzo5OWRkOjhhODI6OWFmMDo5YzZh:TW9uLCAxNyBKYW4gMjAyMiAxMzozNzoyNiAtMDMwMA==

MUNICÍPIO DE TORRINHA/SP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2022 

(alterado conforma a retificação nº 01) 
 

10.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade do Município de Torrinha, dentro do prazo de validade do certame. 
11.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. O Município de 
Torrinha reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
11.3. A forma de contratação será pelo regime Celetista, nos termos da legislação municipal para contratação temporária. 
11.3.1. A contratação dos aprovados neste Processo Seletivo obedecerá à ordem de classificação, observados os critérios de 
alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência, da reserva para as pessoas com deficiência e da 
reserva para as pessoas negras. 
11.4. A convocação será realizada por meio de publicação na Imprensa Oficial do Município, envio de carta e/ou publicação de 
portaria, devendo o candidato apresentar-se ao Município de Torrinha no prazo estabelecido.  
11.5. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar originais e cópias dos documentos discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem 
como da folha de qualificação civil);  

b) Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);  
c) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral;  
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;  
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;  
f) 1 (uma) foto 3x4 recente e colorida;  
g) Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;  
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
i) Comprovante de Residência (emitido há, no máximo, 3 meses da data da apresentação);  
j) Comprovantes de escolaridade requeridos pela função e Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de 

fiscalização profissional, se exigido para a função;  
k) Certidão de Nascimento dos filhos, quando possuir, e Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 anos;  
l) Certidão de Distribuição de Ações Cíveis do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br);  
m) Certidão de Distribuição Criminal (www.tjsp.jus.br);  
n) Certidão de Execução Criminal (www.tjsp.jus.br); 
o) Certidão de Distribuição de Ações Criminais da Justiça Militar da União (www.stm.gov.br);  
p) Certidão de Antecedentes Criminais (www.dpf.gov.br);  
q) Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera do governo, apresentar declaração 

constando o nome da função, carga horária e horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão; e 
r)  Declaração de não ter instaurado contra si qualquer processo administrativo para apuração de falta grave de desídia, 

insubordinação ou indisciplina, no qual, comprovado o fato, não tenha sido possível aplicar a pena em razão da extinção 
do contrato; e 

s) outras declarações ou documentações necessárias a critério do Município de Torrinha. 
11.5.1. No ato de contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego 
público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é 
aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 

11.5.2. Caso haja necessidade, o Município de Torrinha poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
11.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas 
se estiverem acompanhadas do original. 
11.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida 
neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes à função a que concorrem. 
11.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pelo Município de Torrinha, de caráter eliminatório para efeito de contratação, 
são soberanas. 
11.6.2. O candidato com deficiência, aprovado no processo, será submetido à perícia médica oficial do Município de Torrinha. 
11.7. O não comparecimento ao exame médico/ perícia médica oficial do Município, bem como à contratação, na data agendada 
pelo Município de Torrinha caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do processo. 
11.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Município de Torrinha acarretarão 
na exclusão do candidato deste processo. 
11.9. O candidato que não comparecer ao Município de Torrinha, conforme estabelecido no subitem 11.4 e no prazo estipulado 
pelo Município de Torrinha ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os 
direitos decorrentes de sua classificação no processo. 
11.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, não cabendo recurso. 
11.11. O candidato classificado no Processo Seletivo que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do processo. 
11.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo 
por meio de Termo de Desistência. 
11.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Torrinha, conforme o disposto 
nos itens 12.8 e 12.9 do Capítulo 12 deste Edital. 
11.14. Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de 
contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, 
na data estabelecida para apresentação da documentação. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente 
Processo Seletivo serão divulgados na Internet nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos e 
www.torrinha.sp.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
12.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo Seletivo. 
12.3. O Município de Torrinha e o INDEPAC se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das 
fases do Processo Seletivo. 
12.4. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
12.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
12.6. Caberá ao Município de Torrinha a homologação dos resultados finais do Processo Seletivo. 
12.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos www.indepac.org.br/concursos e www.torrinha.sp.gov.br. 
12.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o INDEPAC, situado à Avenida Senador Casemiro da Rocha, 
609 – sala 92 – Condomínio Vancouver – Bairro Mirandópolis - São Paulo/SP, CEP 04047-001, até a data de publicação da 
homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede do Município de Torrinha, situada à Rua Jose Antunes, 900 – Parque 
Residencial Piedade – CEP: 17360-000 – Torrinha/SP, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente 
(munido de documento de identificação original com foto) ou através de correspondência com aviso de recebimento. 
12.9. É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do 

Processo Seletivo, mesmo que a convocação para a contratação seja exclusivamente por meio de divulgação no endereço eletrônico 
www.torrinha.sp.gov.br. 
12.10. O Município de Torrinha e o INDEPAC não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
dados pessoais desatualizados. 
12.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e exercício 
correrão às expensas do próprio candidato. 
12.12. O Município de Torrinha, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Processo Seletivo, no 
todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
12.13. O Município de Torrinha e o INDEPAC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Processo Seletivo. 
12.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
12.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não 
expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de 
publicação deste Edital. 
12.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa 
contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do 
Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. 
Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado 
do Processo Seletivo, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
12.17. A realização do Processo Seletivo será feita sob exclusiva responsabilidade do INDEPAC, não havendo o envolvimento na 
realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos do Município de Torrinha. 
12.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo do Município de Torrinha e pelo 
INDEPAC, no que tange a realização deste Processo Seletivo. 
 
Torrinha, 11 de janeiro de 2022. 
 

 
RENÉ JOSÉ BLUMER 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TORRINHA/SP 
____________________________________________  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Descrição Sumaríssima das atividades: Atuar na docência no âmbito da Educação Infantil, na modalidade de creche e pré-
escola e no Ensino Fundamental, nos anos iniciais. 
Rol de atribuições: De acordo com o estabelecido no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 033/2020 
(https://www.camaratorrinha.sp.gov.br/temp/07012022124325arquivo_LeiComplementar_0033-2020.pdf) 
 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (ARTES, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, 
LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA e MÚSICA) 
Descrição Sumaríssima das atividades: Atuar na docência no respectivo campo de atuação. 
Rol de atribuições: De acordo com o estabelecido no Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 033/2020 
(https://www.camaratorrinha.sp.gov.br/temp/07012022124325arquivo_LeiComplementar_0033-2020.pdf) 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ENSINO SUPERIOR 

 
PARA TODAS AS FUNÇÕES  
LÍNGUA PORTUGUESA 
FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos 
– Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As 
regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
Formação das palavras – Conceitos básicos– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos 
– Tipos de Composição –Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração 
– Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – 
Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 
Vícios de Linguagem. 
CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
23 dez. 1996.BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 
205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05out. 1988.DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – 
relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.MACEDO, Lino. 
Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia 
das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma 
docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez Editora, 2001. 

 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A concepção de Educação Infantil, da infância e do cuidar. Pensadores da Educação e teorias da Aprendizagem. Psicomotricidade, 
aprendizagem e desenvolvimento Infantil. Matemática na educação infantil. Pensamento e Linguagem. Atividade Lúdica no 
desenvolvimento Infantil. O jogo, a brincadeira de faz-de-conta, lugar do simbolismo, da representação e do imaginário. O brincar 
e o brinquedo. Musicalização. Histórias infantis em sala de aula. O processo educativo em Creche. A organização do tempo e dos 
espaços na educação infantil. A arte na construção do desenvolvimento Infantil. O vínculo afetivo. Os objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para a Educação Infantil. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. Cuidados essenciais: 
alimentação, repouso, higiene e proteção. Noções de puericultura. Sinais e sintomas de doenças. Acidentes e Primeiros socorros. 

Alfabetização/Letramento. A leitura e a escrita.  O trabalho com diferentes tipos de textos. Formas de organização dos conteúdos. 
A ludicidade no processo de ensino-aprendizagem. Ensino e aprendizagem de Matemática, Ciências da Natureza e Ciências 
Humanas. A aprendizagem sobre o mundo físico e natural e a realidade histórica, social, política e geográfica. Temas transversais.  
REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de 
Educação Fundamental. — Brasília: MEC/SEF, 1998.  
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil. Ministério da Educação. 
Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças. 
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. O PNAIC. Cadernos de Formação e Avaliação do PNAIC. portal.mec.gov.br 
ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS – Publicação do MEC. 
Brasil, Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC.  
Brasil, Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais - 1ª a 4ª série.   
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O 
Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições 
artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística 
no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas 
relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e 
a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte.  BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- CIÊNCIAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ecologia: populações comunidades e ecossistemas; energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; 
relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos: classificação dos seres vivos; evolução; 
principais grupos de animais e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e 
monera; Citologia e genética: Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o 
núcleo celular e o material genético; herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica: grandezas físicas, MRU (movimento 
retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão ;astronomia. 
Óptica, ondulatória e termologia: a luz; lentes e espelhos; refração e reflexão; o som, propagação do som; características das 
ondas sonoras; calor e temperatura; transferência de calor; isolantes térmicos; dilatação dos corpos; Eletricidade e magnetismo: 
cargas elétricas; eletrização dos corpos; tensão, corrente, potência e resistividade elétrica; circuitos elétricos; associação de 
resistores; imãs e bobinas. Química: matéria; conservação da matéria; fenômenos físicos e fenômenos químicos; substância pura 
e mistura; substâncias simples e compostas; teorias atômicas; tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; 
reações químicas; funções inorgânicas; Ensino de ciências: porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino de ciências; modelo 
de mudança conceitual ;história e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedadeambiente (CTSA). 
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Parâmetros curriculares Nacionais: Terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Temas Transversais. BRASIL. Ministério da 
Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- EDUCAÇÃO FÍSICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes 
tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia 
e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 
Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade 
de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico 
e regras; Anatomia Humana ;Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. BRASIL. Ministério da Educação. Base 
Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- GEOGRAFIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
I – Noções básicas de Geografia: Noções de Espaço: Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e 
Coordenadas geográficas; Fusos horários: Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, 
Sensoriamento remoto; Noções de Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; 
Fases da Lua; II – Geografia do Brasil e Regional: A organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: 

localização e limites; Regionalização; O Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e hidrografia; 
Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, distribuição, estrutura (etária, sexual, atividades setoriais e 
indicadores socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos econômicos: atividade agropecuária (evolução, 
sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e mineral, as fontes de energia, as atividades 
industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os principais problemas ambientais rurais e urbanos. III – 
Geografia Geral e Geopolítica: Organização do espaço mundial; Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço nos 
países desenvolvidos e subdesenvolvidos; Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, hidrografia e dinâmica interna 
e externada Terra; Aspectos humanos mundiais: teorias demográficas e crescimento, distribuição, estrutura, indicadores 
socioeconômicos. Aspectos econômicos: atividade agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e 
mineral, as fontes de energia, as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas d produção); A Geopolítica 
Mundial: da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas 
áreas de influências: (MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e comunicações; 
A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China,Tigres Asiáticos, transformações do leste europeu, nacionalismo e áreas de 
conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios da conservação ambiental: As interações entre sociedade e natureza; 
Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação; O ensino da Geografia no Ensino Fundamental I e II e Médio. BRASIL. 
Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- HISTÓRIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil 
Republicano: Queda do Império – República da Espada -Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos 
Militares; Oriente Antigo: Egito - MesopotâmiaPalestina - Pérsia; Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento 
Cultural; Reformas religiosas; Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; 
Fazer e construir a História; A América encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do 
Sistema Colonial; O Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões 
sociais transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e mudanças; Estados 
Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros Curriculares Nacionais 
para Educação Fundamental (História). BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA INGLESA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary; Grammar;Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, etc.); 
How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns;Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; 
Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns;Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and 
Irregular Verbs; Affirmative / Negative /Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / 
Past Continuous; Present /Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of 
Adjectives; SayingTime; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb to be – Present tense; Articles; 
Colors;Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials;Same 
& Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rdConditional); Passive 
and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech);Opposites; Synonyms. BRASIL. Ministério 
da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fonética e Fonologia: Fonema e Sílaba; Encontro Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia: Estrutura 

das Palavras; Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe: Frase, Oração, Período; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As 
Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; Uso do 
hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística: Figuras de Linguagem; Vícios de linguagem. 
Redação: Tipos de Composição: Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e Interpretação de Textos; As 
qualidades e defeitos de um texto. Literatura: Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
(Língua Portuguesa). BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
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PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, 
divisibilidade, contagem e princípio]multiplicativo. Proporcionalidade. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, 
suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões 
aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos 
de matemática financeira. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 
analítica. Tratamento de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de 
informações expressas em gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Matemática). BRASIL. 
Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- MÚSICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos do ensino da música. A educação musical como prática educativa. Músicas folclóricas. Cultura musical. Composição 
musical. Notas musicais; Tom e semitom; Claves; Classificação numérica dos intervalos; Formação das Escalas maiores; Campo 
Harmônico Maior, Ordem dos sustenidos e ordem dos bemóis, Funções Harmônicas, Resolução harmônica, Modos Gregos; 
Formação e Nomenclatura de Tríades e Tétrades; Compassos simples; Compassos compostos; Síncope; Leitura Rítmica; 
Classificação de Vozes (Coral); Nomenclatura e Sinalização de elementos de Dinâmica e Forma da Partitura musical. Flauta doce. 
Parâmetros Curriculares Nacionais – Terceiro e Quarto Ciclos do Ensino Fundamental: Arte. Base Nacional Comum Curricular. 
 

____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 – Município de Torrinha 

 

 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  

 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 

 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 

                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico (cópia) deverão ser encaminhados ao e-mail 

documentos.indepac@gmail.com, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme 

disposto no Capítulo 4 do Edital. 

  

Torrinha, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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MUNICÍPIO DE TORRINHA/SP 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2022 

(alterado conforma a retificação nº 01) 
 

 

ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 – Município de Torrinha 

NOME DO 

CANDIDATO: 
 

INSCRIÇÃO:  

CPF:  

RG:  

FUNÇÃO:  

TELEFONE:  
 

Assinale a condição para solicitação da isenção (TOTAL OU PARCIAL) da taxa de inscrição: 

  Ser estudante regularmente matriculado instituição de ensino pública ou privada e 

possuir renda familiar inferior a 2 salários mínimos (nos termos do subitem 5.1.1.1 deste 

Edital) - (Lei Municipal nº 1.713/2017) 

  Estar na condição de desempregado (nos termos do subitem 5.1.1.2 deste Edital) - (Lei 

Municipal nº 1.713/2017) 

  Estar inscrito no CadÚnico para Programas Sociais, nos termos do Decreto nº 6.135/07 

(nos termos do subitem 5.1.1.3 deste Edital) - (Lei Municipal nº 1.713/2017) 

 

NIS: ____________________________________________ (preencher o NIS somente no 

caso de atendimento do item 5.1.1.3 do deste Edital.) 

 

PREENCHA TODOS OS CAMPOS: 

 
 

Eu, _____________________________________________________________________,  
 

portador(a) da cédula de identidade nº ___________________________, venho por meio 

desta, requerer isenção da taxa de inscrição amparado pelas disposições constantes no 

Capítulo 5 do Edital deste certame. 
 
Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENÇÃO 
DA ISENÇÃO DA TAXA pela legislação do município de Torrinha /SP, que as informações apresentadas 

por mim são verdadeiras e que estou ciente de que se for constatado omissão de informações e (ou) 
apresentação de informações inverídicas e (ou) falsificação e (ou) fraude da documentação por mim 
apresentada, estarei sujeito às penalidades da Lei. 
 
 
Firmo, através da presente, que li, aceito e tenho tácita ciência das normas e condições estabelecidas 
no Edital, sobre as quais não poderei alegar desconhecimento. 

 
  

Torrinha, ______ de ____________________ de 20__. 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
 

 

ATENÇÃO: Este formulário e a respectiva documentação comprobatória deverão ser encaminhados ao e-

mail documentos.indepac@gmail.com, até o dia 12 de janeiro de 2022, conforme disposto no Capítulo 

5 do Edital. 


